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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

Ato de Autorização de Inexigibilidade de Licitação nº. 200/2025.

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no
presente processo e ratifico a Inexigibilidade de Licitação n° 200/2025, para a contratação
da empresa Marcos Santos Cardoso, inscrita no CNPJ n. 19.743.906/0001-24, com sede
em Salvador do Sul/RS, na condição de produtora exclusiva, para prestação de serviço
de apresentação cultural do espetáculo “As Melodias Mágicas do Natal”, do Grupo MC,
no dia 20/12/2025, das 20:00h às 21:00h, no Largo do Museu Municipal, durante o evento
denominado “Natal das Rosas 2025”, que ocorrerá nos dias 29 de Novembro de 2025 à
06 de Janeiro de 2026, nas praças da cidade, conforme Decreto Municipal 9583/2025. De
acordo com o ETP, TR, justificativa, orçamento e documentação. Pelo valor total de R$
8.000,00 (Oito mil reais), com base no Parecer Jurídico nº. 1108/2025, em conformidade
com o disposto no artigo 74, caput, inciso II, § 2º da Lei Federal 14.133/2021.

Sapiranga, 27 de Novembro de 2025.

Carina Patrícia Nath Corrêa
Prefeita Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho – Capital da Hospitalidade e da Logística

AVISO DE REABERTURA
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025

RETIFICADO E REPUBLICADO III
O Município de Carazinho comunica aos interessados que está procedendo a realização
do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, que tem como objeto o processo público de
seleção para a escolha de entidade de direito privado sem fins lucrativos, a ser qualificada
comoOrganização Social na área de atuação de Unidades de ProntoAtendimento – UPA
24h, para celebrar Contrato de Gestão de operacionalização e execução dos serviços
de saúde na UPA24h –Armindo Francisco Capitânio.
Apresente seleção será processada nos termos da Lei Federal n.º 9.637, de 15 demaio
de 1998, da Lei Municipal n.º 8.345, de 18 de abril de 2018, regulamentada pelo Decreto
n.º 055, de 18 demaio de 2018 e demais alterações e ainda o regramento correspondente
às Normas do Sistema Único de Saúde – SUS emanadas doMinistério da Saúde – MS,
além de condições fixadas neste Edital e seus Anexos, que poderão ser obtidos
na página da internet do Município de Carazinho ou no Setor de Licitações situado na
Avenida Flores da Cunha, número 1264, nesta cidade.
A entrega do envelope contendo Documentação e Programa de Trabalho, ocorrerá no
dia 13 de outubro 22 de dezembro 15 de janeiro de 2025 2026, às 09 horas, na sala
de reuniões da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Avenida Mauá, n.º
231. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a sessão pública
deste Chamamento Público ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de nova comunicação.
A íntegra do Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no site: https://
carazinho.atende.net/.
Demais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal
de Carazinho pelo telefone (54) 3331-2699, ramal 2107 ou à Secretaria Municipal da
Saúde, pelo telefone (54) 3331-1083 / (547) 3331-2855, de segunda à sexta-feira, durante
o horário de expediente.

Carazinho (RS), 26 de agosto 05 de novembro 28 de novembro de 2025.

João Pedro Albuquerque de Azevedo
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025

OMunicípio de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará a Concorrência Eletrônica nº 009/2025, do tipo Menor Preço
Global, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em obras e serviços
de engenharia, sob o regime de empreitada por preço global, para a construção de uma
Quadra Poliesportiva no Instituto Educar, no Município de Pontão/RS, abrangendo todas
as etapas necessárias à completa execução da obra, conforme Projeto Básico, memorial
descritivo, planilha orçamentária, projetos e demais documentos técnicos, em atendimento
aoConvênio nº 964755/2024 – Portal Transferegov.br.Asessão pública de abertura ocorrerá
no dia 16 de dezembro de 2025, às 08h30min, por meio da plataforma Portal de Compras
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). O edital e seus anexos estarão disponíveis
para consulta e download no sítio eletrônico oficial do Município de Pontão (www.pontao.
rs.gov.br) e na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Júlio de Maílhos, nº 1613,
Bairro Centro, Pontão/RS. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025

OMunicípio de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará a pregão eletrônico nº 040/2025, do tipo Menor Preço Global,
tendo por objeto aAquisição de mobiliário para oAlojamento Novo do Instituto Educar, do
Município de Pontão/RS, com recursos provenientes doConvênio nº 964755/2024 – INCRA.
A sessão pública de abertura ocorrerá no dia 16 de dezembro de 2025, às 10h30min, por
meio da plataforma Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). O
edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e download no sítio eletrônico oficial
doMunicípio de Pontão (www.pontao.rs.gov.br) e na sede da Prefeitura Municipal, localizada
naAv. Júlio deMaílhos, nº 1613, Bairro Centro, Pontão/RS. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025

OMunicípio de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará a pregão eletrônico nº 041/2025, do tipoMenor Preço Por Item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de notebooks e
Chromebooks destinados ao uso educacional e administrativo da Secretaria Municipal
de Educação de Pontão/RS, visando atender às demandas pedagógicas das escolas da
rede municipal e às necessidades administrativas da pasta. A sessão pública de abertura
ocorrerá no dia 16 de dezembro de 2025, às 13h00min, por meio da plataforma Portal de
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). O edital e seus anexos estarão
disponíveis para consulta e download no sítio eletrônico oficial doMunicípio de Pontão (www.
pontao.rs.gov.br) e na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Júlio de Maílhos, nº
1613, Bairro Centro, Pontão/RS. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025

OMunicípio de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará a pregão eletrônico nº 042/2025, do tipoMenor Preço Por Item,
tendo por objeto a aquisição de Desfibrilador ExternoAutomático (DEA), com fornecimento
de acessórios e garantia, destinado ao atendimento de urgências e emergências médicas
na Unidade Básica de Saúde do Município de Pontão/RS.A sessão pública de abertura
ocorrerá no dia 16 de dezembro de 2025, às 15h00min, por meio da plataforma Portal de
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). O edital e seus anexos estarão
disponíveis para consulta e download no sítio eletrônico oficial doMunicípio de Pontão (www.
pontao.rs.gov.br) e na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Júlio de Maílhos, nº
1613, Bairro Centro, Pontão/RS. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025

OMunicípio de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará a pregão eletrônico nº 043/2025, do tipo Menor Preço Por
Item, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a locação de horas-
máquina de britador móvel primário de mandíbulas e escavadeira hidráulica, ambos com
operador, combustível, manutenção e encargos inclusos, destinados à execução de
serviços de britagem e beneficiamento demateriais utilizados na recuperação de estradas
vicinais do Município de Pontão/RS.A sessão pública de abertura ocorrerá no dia 19 de
dezembro de 2025, às 08h30min, por meio da plataforma Portal de Compras Públicas (www.
portaldecompraspublicas.com.br). O edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta
e download no sítio eletrônico oficial do Município de Pontão (www.pontao.rs.gov.br) e na
sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Júlio de Maílhos, nº 1613, Bairro Centro,
Pontão/RS. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025

O Município de Pontão/RS, por intermédio de seu Prefeito Municipal, torna público o
Credenciamento nº 006/2025, que tem por objeto o Credenciamento de empresas/ópticas para
fornecimento de óculos de grau simples e multifocais, com armações, destinados a pacientes
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pontão/RS, em situação de vulnerabilidade
social e que necessitam de correção visual. A cópia do edital e seus anexos estão disponíveis na
sede da Prefeitura Municipal de Pontão – RS, sito na Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro
e no site Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site do
Município de Pontão/RS www.pontão.rs.gov.br. O Termo de Adesão ao credenciamento e
a documentação de habilitação deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio
eletrônico. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025
O Município de Pontão/RS, por intermédio de seu Prefeito Municipal, torna público o
Credenciamento nº 007/2025, que tem por objeto o Credenciamento de empresas
especializadas na prestação serviços demão de obra de pintor, para atender as demandas
das secretarias domunicípio de Pontão/RS.O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
na sede da Prefeitura Municipal de Pontão/RS, situada na Av. Júlio de Maílhos, nº 1613, Bairro
Centro, bem como no site oficial do Município: www.pontao.rs.gov.br. Os envelopes contendo o
requerimento de participação e a documentação exigida deverão ser protocolados junto ao Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de Pontão/RS, no endereço acima indicado, de segunda
a sexta-feira, no horário das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. O prazo de
credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação deste aviso.
Pontão/RS, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025

OMunicípio de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará a pregão eletrônico nº 044/2025, do tipoMenor Preço Por Item,
tendo por objeto a Locação/Comodato de Impressoras Multifuncionais, para atender as
demandas dos órgãos daAdministração PúblicaMunicipal de Pontão/RS.Asessão pública
de abertura ocorrerá no dia 19 de dezembro de 2025, às 10h30min, por meio da plataforma
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). O edital e seus anexos
estarão disponíveis para consulta e download no sítio eletrônico oficial doMunicípio de Pontão
(www.pontao.rs.gov.br) e na sede da Prefeitura Municipal, localizada naAv. Júlio de Maílhos,
nº 1613, Bairro Centro, Pontão/RS. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO
Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025

OMunicípio de Pontão/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará a pregão eletrônico nº 045/2025, do tipoMenor Preço Por Item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para prestação de serviços médicos de ultrassonografia, com emissão de
laudos, a fim de atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, nas dependências
da Unidade Básica de Saúde, situada à Rua JoaquimBorges, Centro, Pontão/RS. .Asessão
pública de abertura ocorrerá no dia 19 de dezembro de 2025, às 13h00min, por meio da
plataforma Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). O edital
e seus anexos estarão disponíveis para consulta e download no sítio eletrônico oficial do
Município de Pontão (www.pontao.rs.gov.br) e na sede da Prefeitura Municipal, localizada na
Av. Júlio de Maílhos, nº 1613, Bairro Centro, Pontão/RS. Pontão, 01 de dezembro de 2025.

Luis Fernando Pereira da Silva
Prefeito Municipal de Pontão/RS

QUALIFICAÇÃO

Programa estadual 
forma barbeiros 
e manicures em 
Santa Maria

A prefeitura de Santa Maria, 
em parceria com a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do 
governo do Estado e a CUFA RS, 
realizou a formatura das turmas 
de manicure e barbeiro do pro-
grama Emancipa Família Gaú-
cha. A solenidade foi realizada 
na sexta-feira (28), na Praça CEU 
das Artes, no bairro Nova Santa 
Marta. Os participantes tiveram 
acesso à formação em áreas 
estratégicas para o mercado de 
trabalho, empreendedorismo, 
inclusão produtiva e geração 
de renda.

Ao todo, 30 pessoas concluí-
ram os cursos e receberam um 
kit, avaliado em R$ 1,5 mil para 
que possam dar início em suas 
atividades profissionais. O kit 
manicure contém, entre outros, 
esmaltes, acetona, algodão, lu-
vas, avental, lixadeira elétrica, 
estufa, cabine para unhas de gel. 
Já o kit barbeiro inclui máquinas 
de cortar cabelo e de barbear, 
pentes, tesouras, espelhos, bor-
rifador, gel e cremes, avental, 
tolhas, secador etc.

Conforme o secretário Es-
tadual de Desenvolvimento 
Social, Beto Fantinel, com to-
dos estes equipamentos e os 
conhecimentos adquiridos, os 
formandos poderão escrever 
novas histórias para suas vidas. 
“Novos capítulos são possíveis 
através de oportunidades e o 
Município de Santa Maria tem 
sido parceiro em todos os nossos 
projetos que tem o propósito de 
melhorar a vida das famílias. A 
Prefeitura apoio e abre espaços 
para que estas iniciativas ocor-
ram, assim como a CUFA, que 
é parceira fundamental para 
dialogar na comunidade”, avalia 
o secretário.

O programa Família Gaúcha 
está com os cursos de informá-
tica e de auxiliar administrativo 
em andamento. Na próxima 
semana deve ser dado início ao 
curso de gastronomia.

 CAXIAS DO SUL - O programa Troca 
Solidária, em Caxias do Sul distri-
buiu em novembro 24,7 toneladas 
de alimentos para 3.211 famílias 
que compareceram nos pontos de 
troca e entregaram 99 toneladas de 
resíduos seletivos.   O Troca Soli-
dária ocorre sempre aos sábados 
de forma itinerante, contemplando 
todas as regiões da cidade. A ativi-
dade é executada pela Codeca em 
parceria com a Secretaria Municipal 
da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento (Smapa) e a Fundação de 
Assistência Social (FAS). 


